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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA – ES E DEMAIS NOBRES VEREADORES 

 

 

O Vereador signatário desta proposição legislativa vem, respeitosamente, 

apresentar, com fulcro no inciso II do parágrafo único do art. 142 da Lei Orgânica 

Municipal e no art. 117, inciso X c/c art. 129  Regimento Interno desta Casa de Leis, 

a seguinte: 

 

 

INDICAÇÃO Nº_____ / 2025 

 

SOLICITA CRIAÇÃO DE VAGAS PARA EMBARQUE 

E DESEMBARQUE, PARA IDOSOS E PARA 

DEFICIENTE FÍSICO NA AVENIDA ELDES 

SCHERRER SOUZA, CIVIT II, MUNICÍPIO DE 

SERRA/ES. 

 

 

 

Requer ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO que, por intermédio da Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano (Sedur), sejam criadas 3 (três) vagas destinadas à 

embarque e desembarque, 1 (uma) para idosos e 1 (uma) para deficientes, na 

Avenida Eldes Scherrer Souza, em frente ao Edifício Metropolitano Tower, nº.: 558, 

Civit II, Serra/ES, Cep.: 29.168-060, pelos os fundamentos dispostos na Justificativa a 

seguir. 
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DA JUSTIFICATIVA 

O Edifício Metropolitano Tower abriga um grande Centro Médico de Especialidades, 

tendo como usuário inúmeros idosos e deficientes. 

Contudo, embora seja defrontado por estacionamentos rotativos, na grande maioria 

do tempo inexistem vagas para o mero embarque e desembarque dessas pessoas, 

causando um grande  transtorno no trânsito e colocando em risco a integridade 

física das pessoas. 

Na sequência estão imagens do local que demonstram a dinâmica do local 

atualmente: 

  

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390038003100310030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

http://www.linktr.ee/leandroferraco


CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR LEANDRO FERRAÇO 

 

 

 
 

27 3251-8313         

www.linktr.ee/leandroferraco 

gabineteleandroferraco@camaraserra.es.gov.br  

Rua Major Pissarra, 243-265, Serra Centro, Serra-ES.  

 
Página 3 de 4 

 

  

Desse modo, muitos motoristas, por se tratarem de transporte de pessoas com 

mobilidade reduzida, precisam parar na própria pista de rolamento que, além de ser 

extremamente perigoso e violar a legislação de trânsito, acaba causando 

congestionamento. 

Esse congestionamento causa, inclusive, reiteradamente, transtornos de grandes 

proporções aos munícipes que não aguentam mais essa lastimável situação.  

Pensando nisso, e ouvindo os munícipes do entorno que clamam por essa solução, 

mister se faz a instalação de ao menos 3 (três) vagas destinadas à embarque e 

desembarque, 1 (uma) para idosos e 1 (uma) para deficientes físicos no local 

indicado. 

Por fim, esse trabalho de analisar e identificar, em tempo real, às demandas a serem 

atendidas, constitui num verdadeiro olho vigilante a favor da nossa amada Cidade e 

dos nossos estimados munícipes para que para que os serviços públicos sejam 

executados de modo eficiente, trazendo assim mais qualidade de vida e satisfação 

social.  

Certo que de que o pleito será atendido da melhor forma possível, agradeço a 
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atenção dispensada e renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 

consideração.  

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 01 de abril de 2025. 

 

 

LEANDRO DE OLIVEIRA FERRAÇO 

VEREADOR (PSDB) 
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